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• VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos
do recurso interposto por OLVEBRA S/A - IND~STRIA E COMéRCIO
DE GLEOS VEGETAIS.

ACORDAM os membros da T~rceira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, vencido o
Cons. Milton de Souza Coelho, em converter o julgamento do
processo em diligência à CIC, por intermédio da reparti~ào de
or"igem, rlOS teJ~rnos do voto do relatc)ru

Brasil ia - DF, em 22 de maio de 1991

JOP.~A COSTA ~ PresidEnte
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Participaram, ainda, do presente julgamento, 05 seguintes
Con~:;(?lh ("'! ir"o!:;::
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, JOS~ ALVES DA FONSE-
CA, MILTON DE SOUZA COELHO , ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEI-
RA, RONALDO LINDIMAR JOS~ MARTON (supl(?nte) e PAULO C~SAR
BASTOS CHAUVET (~uplent(?).
Ausentes, justificadam(?nt(?, os Cons. MALVINA CORUJO DE AZEVE-
DO LOPES (?S~RGIO DE CASTRO NEVES.
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A empresa em epígrafe foi autuada por fraude na
exporta~~o, sofrendo a aplica~~o da multa estatuída no art.
532, inciso I, do Decreto nQ 91.030/85, que aprovou o Regula-
mento Aduaneiro. A imputa~~o alude à exportaGào fraudulenta
dE! faf"(~jlodE! SC)ji::\ do t.ipo 1 (i::I1.'\:,::\ pl"ob"!:Lni:<>,quan'do o I iCE!n-.'
ciamento da CACEX referia-se ao tipo 2 (baixa proteína) da
mesma mercadoria, o que resultou constatado à vista dos lau-
dos de classificaGào emitidos por empresa independente con-
tratada pelas partes envolvidas na opera~ào a fim de certifi-
car as características da partida negociada •

Impugnando o Auto de JnfraG~o, a contribuinte re-
lembrou que a mercadoria já fora regularmente embarcada e
despachada, passando pelos costumeiros controles de fiscali-
za~ào sem que estes lhe opusessem quaisquer ressalvas. Res-
saltou, ainda, que o cosuetudinário internacional tem consa-
grado o aludido tipo 1 com um mínimo de 48 % de proteínas, o
que difere da ResoluG~o CONCEX nQ 83, que estabelece o teor
mínimo de 46 % para tal tipo. Argumentou também n~o estar
car"acter'izada irleqLlivocamente a fraucJe, lJnla vez existir"em
apenas meros elementos indiciários a embasar a imputaGào, fe-
necendo estes ante o exame da contra-prova consistente em
amostra por ela retirada da partida exportada, na qual desde
ent~o requereu real izaG~o de dilig?ncia pericial.

Informa~ào Fiscal apresentada pela autuante des-
taca que as notas fiscais emitidas quando da remessa da mer-
cadoria para embarque consignavam farelo de soja do tipo 1,
mencionando, ainda, a existência de indicios embasadores da
imputaG~o oferecida, como o fato da importadora envolvida na
opera~ào em causa ser empresa subsidiária da exportadora.

Indeferida a pericia, e após ouvida a CACEX, que
a instauraGào de inquérito administrativo contra a
proferiu a autoridade singular sua decisâo pela pro-
da aG~o fiscal, fundada nas razbes que leio em ses-

Ainda irresignada, a interessada ofereceu o pre-
sente recurso voluntário, no qual, em preliminar, argúe a nu-
1 idade da decis~o a quo pelo indeferimento injustificado da
prova pericial regularmente requerida. Suscita o art. 75 da
Lei n2 5026/66 e o art. 532, par. 12, do Regulamento Aduanei-
ro, alertando para 05 limites ali dispostos, que entende des-
constituírem a ocorrência de aventada infra~~o. Requerendo
alternativamente diligência à CACEX, para que este órg~o in-
forme o estágio atual do inquérito administrativo noticiado
nos autos, propugna pelo provimento do recurso, vez que n~o
caracterizada inequivocamente a indigitada fraude.

Antes de adentrar no exame do recurso, todavia,
entendo imprescindível trazer aos autos elementos que melhor
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elucidem o panorama fático-probatório neles estampado.
Com efeito, em acolhimento à pondera4~o manifes-

tada pela douta maioria desta Colo Câmara, acato o pedido de
diligªncia à CACEX, ou ao órgào que a substituiu, de sorte a
que seja esclarecido nos autos o resultado do inquérito admi-
nistrativo ali instaurado.

Assim, proponho seja o presente processo conver-
tido em dilig@ncia à Coordenadoria de Intercâmbio Comercial,
por intermédio da reparti4ào de origem, de sorte a que este
órg%o esclare4a, da forma mais fundamentada possível:

a) qual o resultado do inquérito administrativo
mencionado à fI. 59, acostando, se for o caso, cópia da deci-
s~o porventura já proferida;

b) ~:;E': fo:i.€7~rnit:i.dCl<::) "Cel'"ti~:iC::é:\dodF!.'Clas;s.ificé:lCj.ào
Pii:\l'"',::<.+ ins; df!: f i~:::.cc:ll:i':<~'::\(1:àodf2 F:);'; por-t","\c;àD11 Ir'e,cE)r":i.dc)ni::iS:.ii:\r.t.
20, par. 22, da Lei nQ 5025/66 e art. 43, par. 42, do Decreto
n2 59.607/66, juntando, se for o caso, cópia autenticada do
mE'~::.mo.

Sala das Sess~es, em 22 de maio de 1991
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